


O QUE É CONTROLE SOCIAL?

É o controle da gestão pública exercido pela so-
ciedade. Além da fiscalização realizada pelo 
TCE/BA, por meio do trabalho dos auditores e 
conselheiros, os cidadãos também podem acompa-
nhar as ações do governo na implementação das 
políticas públicas. Caso seja observada alguma 
irregularidade ou ineficiência das políticas 
propostas, o cidadão pode acionar os Tribunais 
de Contas, os Ministérios Públicos e a Controla-
doria Geral da União.

O controle social é um importante mecanismo
de prevenção contra a corrupção

e de fortalecimento da cidadania.

C O N T R O L A D O R I A - G E R A L
D A  U N I Ã O
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ACHADO DE AUDITORIA

Fato relevante, digno de relato pelo auditor, constituído por 
quatro atributos essenciais: situação encontrada (ou condição), 
critério de auditoria (como deveria ser), causa (razão do desvio 
em relação ao critério) e efeito (consequência da condição).

AUDITORIA

Exame minucioso das atividades realizadas pelos órgãos públicos 
estaduais sob fiscalização do TCE/BA. São utilizadas diversas 
fontes de informações, como documentos e entrevistas, para avaliar 
a legalidade e a legitimidade dos atos dos seus gestores quanto 
ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial.

CONTAS REGULARES

Julgamento proferido quando as contas dos administradores e 
demais responsáveis expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável 
(BRASIL, 1992, Art. 16, I). 

CONTAS IRREGULARES

Julgamento proferido pelos Tribunais de Contas quando comprovada 
qualquer das seguintes ocorrências nas contas dos gestores e 
demais responsáveis: a) omissão no dever de prestar contas; 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, 
ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico; d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos (BRASIL, 1992, Art. 16, III). 

ACOMPANHAMENTO

Instrumento de fiscalização utilizado pelos Tribunais de Contas 
para examinar, ao longo de um período predeterminado, a 
legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis 
sujeitos à sua jurisdição, quanto aos aspectos contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial; o desempenho de órgãos e 
entidades jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, 
projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos de 
economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados.  
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CONTAS REGULARES COM RESSALVA

Julgamento proferido quando as contas dos administradores e 
demais responsáveis evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal de que não resulte dano ao Erário 
(BRASIL, 1992, Art. 16, II). 

INSPEÇÃO

Procedimento para obtenção de evidência de auditoria que envolve 
o exame de registros ou documentos, internos ou externos, 
em forma de papel, em forma eletrônica ou em outras mídias, 
ou o exame físico de um ativo. O termo também nomeia o 
instrumento de fiscalização utilizado para suprir omissões e 
lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias 
ou representações quanto à legalidade, à legitimidade e à 
economicidade de fatos da administração e de atos 
administrativos praticados pelos gestores públicos.

GOVERNANÇA

Conjunto de políticas e processos que moldam a maneira como uma 
organização é dirigida, administrada, controlada e presta contas 
do cumprimento das suas obrigações de accountability. No setor 
público, a governança compreende essencialmente os mecanismos de 
liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução 
de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da 
sociedade (TCU, 2014).

INSTRUÇÃO

Documento elaborado com o propósito de oferecer subsídios 
técnicos ao Tribunal para o julgamento de contas, a apreciação
de processos relativos a órgãos, entidades e agentes sob sua 
jurisdição ou para o pronunciamento acerca de matéria que,
por exigência legal, deva ser objeto de sua manifestação
(TCU, 2010e). 

Decisão proferida por um único conselheiro.   

DECISÃO MONOCRÁTICA

Tesouro público; conjunto de bens e recursos financeiros públicos.    

ERÁRIO
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JURISDIÇÃO

Autoridade concedida a um órgão/entidade público para aplicar a 
lei em uma área definida de responsabilidade, área geográfica ou 
objeto a que se aplica tal autoridade. 

JURISDICIONADOS/UNIDADE JURISDICIONADA

Pessoa a quem se impõe jurisdição, fiscalização do cumprimento de 
certas leis, visando punir infrações. No caso do TCE/BA, são os 
secretários, gestores e órgãos sob administração estadual que 
arrecadam ou utilizam recursos públicos.

JULGAMENTO DE CONTAS

Competência atribuída ao TCE/BA pelo Art. 1º, inciso II 
(Lei Complementar nº 12, de 1997) para julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
estadual, bem como as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
Art. 1, § 2º). 

IRREGULARIDADE

Omissão no dever de prestar contas; prática de ato de gestão 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial; dano ao erário decorrente de ato de 
gestão ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou desvio de 
dinheiros, bens ou valores públicos; descumprimento de 
determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em 
processo de tomada ou prestação de contas; violações aos 
princípios de administração pública (LOTCU, Art. 16, III e § 1º; 
RITCU, Art. 209 e § 1º; NAT). 
princípios de administração pública (LOTCU, Art. 16, III e § 1º; 
RITCU, Art. 209 e § 1º; NAT). RITCU, Art. 209 e § 1º; NAT). 
princípios de administração pública (LOTCU, Art. 16, III e § 1º; princípios de administração pública (LOTCU, Art. 16, III e § 1º; 
RITCU, Art. 209 e § 1º; NAT). RITCU, Art. 209 e § 1º; NAT). 
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PEDIDO DE VISTA

Solicitação de um tempo maior para análise de uma cópia do 
processo, para que o julgador possa fazer um estudo mais 
aprofundado antes de tomar uma decisão. 

PARECER

Documento que manifesta a opinião sobre o processo de contas 
analisado pelo Tribunal de Contas com base no que a lei afirma 
sobre a área que está sendo fiscalizada. No TCE/BA, os pareceres 
são de responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado (PGE) e 
do Ministério Público de Contas (MPC). A opinião manifestada 
pelos órgãos, no entanto, não obriga os conselheiros a julgarem 
uma conta de acordo com elas.

PROCESSO DE CONTAS

Processo de controle externo destinado a avaliar e julgar o 
desempenho e a conformidade da gestão de órgão ou entidade que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
ou valores públicos, com base em documentos, informações e 
demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial, obtidos direta ou indiretamente 
(IN-TCU 63/2010, Art. 1º, I).

A informação, condição ou atividade que é mensurada ou avaliada 
com base nos critérios de auditoria. Pode assumir várias formas e 
ter diferentes características, dependendo do objetivo da 
auditoria. Por exemplo, em uma auditoria financeira, os objetos 
podem ser a posição financeira, o desempenho, o fluxo de caixa ou 
outros elementos que são reconhecidos, mensurados e apresentados 
em demonstrações financeiras.

OBJETO DE AUDITORIA

NEXO DE CAUSALIDADE

Relação de causa e efeito entre a conduta do gestor responsável 
e o resultado ilícito. Elemento que evidencia se a conduta 
do responsável contribuiu significativamente para o resultado 
ilícito ou irregular, ou seja, de que foi uma das causas do 
resultado produzido (TCU, 2009).
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Instrumento processual para impugnação (oposição) ou revisão de 
decisões judiciais. É um ato voluntário, ou seja, recorre se 
quiser. No Tribunal de Contas, eles podem ser um recurso de 
reconsideração (interposto à decisão definitiva em processo de 
contas, com efeito suspensivo, para avaliação do colegiado que 
houver proferido a decisão recorrida. Pode ser formulado uma só 
vez, por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público de Contas 
junto ao Tribunal) ou de revisão (recurso ao Plenário, sem efeito 
suspensivo, de decisão definitiva em processo de contas, 
inclusive especial. Pode ser interposto uma só vez, por escrito, 
pelo responsável, seus sucessores ou pelo Ministério Público de 
Contas junto ao Tribunal (RITCU, Art. 288). 

RECURSO

Medida enviada aos gestores das secretarias e órgãos da 
administração pública estadual com objetivo de adotar 
providências quando verificada necessidade de melhoria de 
desempenho, devendo o seu monitoramento ficar a critério do 
Tribunal, do relator ou da unidade técnica.

RECOMENDAÇÃO

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Instrumento formal e técnico por meio do qual a equipe 
de auditoria comunica aos leitores o objetivo e as questões 
de auditoria, o escopo e as suas limitações, a metodologia 
utilizada, o método aplicado, os achados de auditoria, 
as conclusões e as propostas de encaminhamento (NAT).
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Veja o passo a passo do julgamento 
de uma conta pública

ENCAMINHAMENTO

O conselheiro-relator encaminha o 
processo para a Coordenadoria de Controle 

Externo (CCE) responsável pela área. 

AUDITORIA E RELATÓRIO

Os auditores lotados na coordenadoria 
responsável realizam a investigação
na secretaria ou órgão determinado

e relatam os achados.

ANÁLISE E 
ENCAMINHAMENTO

O gabinete do conselheiro-relator
e/ou a CCE analisam os esclarecimentos 

dos gestores.

CONTRADITÓRIO E 
AMPLA DEFESA

Concluída a auditoria, emite-se o 
relatório e o conselheiro-relator 
notifica os gestores a prestar 

esclarecimentos sobre as contas – é o que 
se chama de direito ao contraditório

e à ampla defesa.



Passo a passo do julgamento
de uma conta pública

PARECER
Depois o processo é encaminhado ao núcleo 
da Procuradoria Geral do Estado (PGE) e 
ao Ministério Público de Contas (MPC) 
para que manifestem seus pareceres.

RELATÓRIO E 
CONHECIMENTO

O gabinete do conselheiro-relator emite
o relatório e em seguida encaminha
o processo ao conselheiro-revisor

para a sua análise.

JULGAMENTO

Finalizada a instrução do processo, este
é encaminhado ao Plenário para julgamento.



Texto no “juridiquês”

“Imperioso destacar que o pleito recur-
sal foi protocolizado nesta Corte em 
27/11/2002, tendo como objeto a Resolu-
ção cameral 302/1999, publicada na 
edição do DOE de 15/04/1999 (Ref. 
2795815-61/62), quando já vencidos 
todos os prazos para manejo da irresig-
nação voluntária, de sorte que o exame 
da peroração vestibular somente poderá 
ser dinamizado no âmbito de uma sanató-
ria, isso acaso configurada violação à 
literal disposição de lei. Destarte, a 
investigação em derredor da tempesti-
vidade ou não deste pedido revisional 
cede passo ante a existência de viola-
ção à literal disposição de lei”.

Texto em linguagem mais simples

“Importante destacar que o recurso foi 
registrado neste Tribunal em 27/11/2002, 
tendo como objeto a decisão da câmara 
302/1999, publicada na edição do Diário 
Oficial Eletrônico de 15/04/1999 (Ref. 
2795815-61/62), quando já vencidos todos 
os prazos para manejo do recurso, de 
forma que a parte conclusiva da peça só 
poderá ser analisada no âmbito recursal, 
isso acaso configurada violação à lite-
ral disposição de lei. Deste modo, a in-
vestigação em torno da oportunidade ou 
não deste recurso cede passo diante da 
existência de violação à literal dispo-
sição da lei”.

Trechos do voto do conselheiro-relator durante 
julgamento do Processo nº TCE/016657/2002.

A natureza do processo é um recurso.

Simpli�cação de 
textos jurídicos



Simpli�cação de 
textos jurídicos

Texto no “juridiquês”

"Entrementes, a regularidade dos atos 
atacados (Portaria n.º 3.400, de 
21/05/1993 e Resolução cameral 
302/1999) cessai aí, restando caracte-
rizada mossa à legislação quanto ao 
Avanço Horizontal". 

"Diante das evidências colhidas, re-
sulta claro que a decisão emanada desta 
Corte de Contas em Ref. 2795815-61 en-
contra-se conspurcada por ilegalidade 
chapada, e não tendo logrado êxito os 
esforços até aqui empreendidos para ex-
punção da eiva que a contamina..."

[...]

Texto em linguagem mais simples

“Enquanto isso, a regularidade dos atos 
atacados (Portaria n.º 3.400, de 
21/05/1993 e Resolução cameral 
302/1999) acaba aí, restando caracte-
rizada ofensa à legislação quanto ao 
Avanço Horizontal (um instituto do di-
reito administrativo)”.

“Diante das evidências colhidas, fica 
claro que a decisão emitida por esta 
Corte de Contas em Ref. 2795815-61 en-
contra-se corrompida por ilegalidade 
incontestável, e não tendo obtido êxito 
os esforços até aqui empreendidos para 
eliminação da falha que a contamina..."

[...]

Trechos do voto do conselheiro-relator durante 
julgamento do Processo nº TCE/016657/2002.

A natureza do processo é um recurso.
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